
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 1850, DE 06 DE OUTUBRO DE 1995. 

PUBLICADA NO 
OIARIO OFICIAL 

DEe~5-, 

OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL DA 

SERRA A COLOCAR INFORMAÇÕES NAS 

PLACAS INDICATIVAS DAS OBRAS MU 

NICIPAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte J_.ei: 

Art. 19 - Nas placas indicativas das obras que estejam sendo rea 

lizadas pela M~nicipalidade, fica a Prefeitura Munici 

pal da Serra obrigada a colocar as seguintes 
-çoes: 

I - Identificação da obra 

II - Custo previsto 

III - Firma executante 

IV - Data do início e previsao de término 

V - Indicaçao se a obra e do orçamento popular 

j nforma 

Art. 29 ·-Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publ1cação, re 

vogadas as disposições em contrário. 
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